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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 017/2025

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta:  1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 37/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2026 e dá outras providências. Designada relatoria para o vereador Marcos Zils. A assessora legislativa explicou sobre o projeto e informou que o mesmo foi protocolado dentro do prazo, 15 de abril, e veio acompanhado de todos os anexos obrigatórios. Informou que o Parecer Jurídico, elaborado pela Assessoria Jurídica da Câmara, destacou dois pontos de atenção, que seria pela a necessidade de o Legislativo realizar audiência pública e cumprir com o disposto no art. 48 da LRF, e ainda, pela a recomendação de revisar os valores das despesas irrelevantes, adequando-os à realidade fiscal e à capacidade orçamentária do Município. Ademais, informou que o projeto inicialmente encaminhado ao Legislativo continha erros materiais, razão pela qual foi substituído por nova versão apresentada pelo Executivo, e ainda, que durante a tramitação do projeto, o Anexo de Prioridades e Metas foi objeto de alterações promovidas pelas Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Mérito, mediante apresentação de emendas parlamentares, as quais foram apresentadas e lidas na íntegra, sendo ainda esclarecido que algumas metas tinham sido excluídas e foram reincluídas, e também foram conferidas as metas que foram retiradas e já executadas. A Comissão foi repassando os itens das metas e discutindo sobre novas possíveis inclusões. Quanto ao art. 18, que inclusive foi um ponto de atenção do parecer jurídico, a Comissão discutiu sobre a possibilidade de realizar emenda e limitar o percentual em 50%, conforme já acontece atualmente, tendo em vista que na redação original do projeto é utilizado como referência os valores máximos previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, que atualmente estão no valor de  R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) para obras e serviços de engenharia e serviços de manutenção de veículos automotores, e em R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para os demais serviços e compras. A Comissão destacou que esses valores são elevados frente ao orçamento e à escala de contratações habituais do Município, o que justificaria a necessidade de fixação de limite inferior para a caracterização de despesas irrelevantes, conforme inclusive está na LDO vigente. Após análise e discussão, a Comissão deliberou por agendar a Audiência Pública dia 15 de julho de 2025, às 14h, expedindo ainda ofício ao Executivo, para que indique representantes para comparecerem a audiência. Por fim, deliberam pelo adiamento do parecer; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 38/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que define, no âmbito do Município de Schroeder, o valor para pagamento das obrigações de pequeno valor (RPV), nos termos do art. 100, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. Designada relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A assessora legislativa apresentou o projeto à comissão, informando que o mesmo visa regulamentar o valor das Requisições de Pequeno Valor (RPV) no Município, equivalente ao maior benefício pago pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), com atualização automática conforme os reajustes futuros do RGPS, que atualmente é de R$ 8.157,41, no prazo de 60 dias. Explicou que valores acima desse teto deverão ser pagos por precatório e que a Constituição Federal, em seu art. 100, § 4º, autoriza os municípios a definirem esse limite, desde que não seja inferior ao teto previdenciário. Informou ainda que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação final foi favorável ao projeto, com apresentação de emenda, para alterar a ementa e o art. 1º, melhorando o texto e retirando o trecho “com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009” e que a Comissão de Mérito também foi favorável ao projeto. Em análise, a Comissão destacou que a fixação desse valor contribui para preservar a saúde financeira do Município, evitando compromissos elevados em curto prazo, e assegura pagamentos mais rápidos em demandas de menor valor. Por fim, a Comissão deliberou favorável ao projeto, considerando que o teto adotado é compatível com a realidade orçamentária local e segue boas práticas já aplicadas em outros municípios. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 23 de junho de 2025.
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